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ATUALIZAÇÃO PARA 2026: PARVALOREM E 
IMOFUNDOS TÊM DE CUMPRIR AS ORIENTAÇÕES  

SALARIAIS DO GOVERNO 
 

Como é do conhecimento público, foram definidas no início do corrente ano as 

orientações sobre a política salarial a adotar no sector empresarial do Estado. 

No despacho emitido pelo Ministério das Finanças para esse efeito, constava 

expressamente que o mesmo é aplicável à Parvalorem, com vista a que não subsistissem 

dúvidas como, indevidamente, se verificou em anos anteriores. 

Desse despacho, resulta a autorização para um aumento da massa salarial global até 

4,6%, com salvaguarda de um aumento de 56,58€ da retribuição base mensal para os 

trabalhadores que auferem até 2.631,62€ e uma atualização de 2,15% para os 

trabalhadores que auferem uma remuneração igual ou superior àquele montante. 

Sucede que, tanto quanto é do conhecimento do SNQTB, a atualização salarial aplicada a 

estas instituições, não cumpre com as orientações definidas no referido despacho. 

Isto porque, por um lado, não se encontra a ser observado um acréscimo da retribuição 

base mensal no valor mínimo de 56,58€ para os trabalhadores que auferem até 2.631,62€ 

e, por outro, a generalidade das cláusulas pecuniárias previstas no ACT da Parvalorem e 

Imofundos não foram atualizadas, o que não é, de todo, admissível, considerando a 

possibilidade de aumento da massa salarial global até 4,6%. 

Por esse motivo e com vista à devida aplicação das atualizações salariais aos nossos 

associados, o SNQTB enviou uma carta à Parvalorem e Imofundos a exigir o cumprimento 

integral do despacho e a solicitar esclarecimentos quanto à efetiva atualização percentual 

da massa salarial global, bem como identificação das prestações retributivas abrangidas.  



 

  

O SNQTB continuará a pugnar pela defesa dos direitos e garantias que assistem aos 

nossos sócios. 

Lisboa, 13 de abril de 2026. 

 
 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 

 
A Direção 

  
ANDRÉ CARDOSO PAULO GONÇALVES MARCOS 

Diretor Nacional Presidente da Direção 

 


